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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE ESPIGÃO DO OESTE-RO

PEDIDO DE PROVIDÊNCIA Nº 07/2026

 
AUTORA: Nadja Lagares

ASSUNTO: Solicitação ao Poder Executivo que realize a Iluminação  e construção de calçadas na
Estrada dos Índios até ao novo bairro situado na linha Rei Davi.

 

Esta Vereadora que o presente subscreve, nos termos do art. 136 do Regimento
Interno e após leitura em plenário, solicita ao Poder Executivo na pessoa do Senhor  Prefeito
Weliton Pereira Campos, para que  providencie a  instalação de iluminação pública e
construção de calçadas na Estrada dos Índios, fica ao lado do Aeroporto do município.

Reitero o Pedido de Providência Nº 47/2025 encaminhado em 29 de agosto de 2025,
qual foi solicitado esta solicitação já protocolada nesta Casa. 

JUSTIFICATIVA

Considerando que:

O referido local é ponto de chegada ao Município, servindo como uma das principais vias
de acesso;
O trecho apresenta grande fluxo de caminhões, carros, ciclistas e pedestres em
especial os que transitam entre a Estrada da Linha Rei Davi e a Estrada do Calcário;
A ausência de iluminação torna o trajeto perigoso, aumentando os riscos de acidentes e
comprometendo a segurança de motoristas, ciclistas e pedestres que utilizam a via,
sobretudo no período noturno.

Diante da relevância da demanda e da necessidade de promover melhores
condições de  segurança viária e mobilidade urbana, solicita-se que sejam adotadas com
urgência as medidas cabíveis para a devida execução desta melhoria, realizando a iluminação
pública e construção de calçadas neste trecho. Se estendendo a iluminação à Estrada Rei Davi
até a localidade do novo bairro na região da Linha Rei Davi. ressalto que a construção de
calçadas proporcionará segurança aos pedestres que realizam suas caminhadas e transitam no
local. 
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Esta Vereadora conta com vosso apoio para esta melhoria e agradeço desde já a
atenção.

 
Gabinete da Vereança, Espigão do Oeste RO, 12 de fevereiro de 2026.

(Documento Assinado Eletronicamente)
Nadja Lagares

Vereadora da CMEO

CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO - CNPJ: 04.391.603/0001-12
Rua Vale Formoso, nº 1896 - Bairro Vista Alegre - CEP: 76.974-000 Espigão do Oeste - Rondônia

Documento assinado eletronicamente por Nadja Ferreira de Araújo Lagares, Vereadora, em
12/02/2026 às 12:59, horário de Espigão do Oeste/RO, com fulcro no art. 17 da Resolução nº 90
de 18/06/2021.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.espigaodooeste.ro.gov.br,
informando o ID 1344279 e o código verificador A3501C6D.
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Seq. Nome CPF Data/Hora

1 Maria Vitória Silva Rocha Diehl ***.930.872-** 12/02/2026 13:04
2 Amilton Alves de Souza ***.992.702-** 12/02/2026 16:24
3 Luiz Felipe Guedes da Silva ***.058.652-** 12/02/2026 18:17
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